
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Superintendência de Seguros Privados 

 

PORTARIA SUSEP N
o
 3.523, de 9 de fevereiro de 2010. 

 
  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS – SUSEP, no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, 

por meio da Portaria N
o
 151, de 23 de junho de 2004, considerando o disposto no artigo 77 do 

Decreto-Lei N
o
 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos Processos SUSEP n

os
 

15414.002873/2009-17 e 15414.004491/2009-10, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1
o
  Homologar a transferência do controle acionário direto de SANTA 

CATARINA SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ n
o
 01.378.407/0001-10, com sede 

social na cidade de Florianópolis – SC, passando-o para COMPANHIA DE SEGUROS 

ALIANÇA DO BRASIL, CNPJ n
o
 28.196.889/0001-43, com sede social na cidade de São 

Paulo – SP, em razão dos Instrumentos Particulares de Alienação de Ações celebrados em 22 

de dezembro de 2008. 

 

Art. 2
o
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JÚNIOR 

Superintendente 


